
I. RELATÓRIO

1. Trata-se de análise e registro da Portaria n.º 268/20241, disponibilizada 

no  Jornal  Oficial  Eletrônico  dos  Municípios  do  Estado  de  Mato  Grosso, no  dia 

30/12/2024,  que  concedeu  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  com 

proventos integrais e direito a paridade, ao Sr. Eduardo Roberto Lopes, inscrito no 

CPF n.º ***. 814.***-91, servidor efetivo, no cargo de Odontólogo, classe “B”, nível “10”, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no município de Várzea Grande/MT.

2. Em análise dos autos,  a  2ª  Secretaria  de Controle Externo em seu 

relatório técnico preliminar2 bem como sugeriu o registro da Portaria n.º 268/2024, do 

município de Várzea Grande, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 

Mato Grosso, em 30/12/2024.

3. O Ministério Público de Contas emitiu o  Parecer n.º 3.274/20253, da 

lavra do Procurador-Geral  de Contas Adjunto  William de Almeida Brito Júnior, 

verificou o preenchimento dos requisitos legais e opinou pelo registro da Portaria n.º 

268/2024. 

4. É o relatório.

Cuiabá/MT, 17 de setembro de 2025. 
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